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Projeto evita impasse 
entre Câmara e Senado 

Epitácio Pessoa/AE-27/5/94 

BRASÍLIA — O presidente 
da Câmara, Luís Eduardo 
Magalhães (PFL-BA), vai 

submeter ao presidente do Se-
nado, José Sarney (PMDB-AP), e 
aos líderes, nos próximos dias, o 
texto do projeto de resolução 
que corrige uma falha regimen-
tal na tramitação de emendas 
constitucionais. Do jeito como 
está, uma emenda originária da 
Câmara ou do governo, modifi-
cada pelos senadores, corre o 
risco de cair no "buraco negro" 
— ficar sem definição — se os 
deputados não endossarem a 
mudança. Ocorre o mesmo com 
uma proposta originária do Se-
nado que for alterada, depois, 
pela Câmara. 

Sarney antecipou que não tem 
porque se opor ao projeto, desde 
que respeite os prazos de discus 
são das emendas constitucio-
nais. "É preciso ver o texto do 
ponto de vista constitucional", 
defendeu. "É uma 
boa idéia procu-
rar melhorar a 
tramitação de 
emendas." A mu-
dança, se aprova-
da, não tem efeito 
retroativo e só va-
lerá para emen-
das que começa-
rem a tramitar de-
poís que tiver sido 
aprovada na Cã 
mara e no Senado. 

O projeto de re-
solução, apresen-
tado pela Secreta-
ria-Geral da Cã- 

mara, mantém os prazos de dis-
cussão das emendas constitu-
cionais e não altera os procedi-
mentos no plenário, ou seja, per ;  
manece a necessidade de votar a 
proposta em dois turnos tanto 

na Câmara quan- 
to no Senado. 

A principal mu-
dança estará na 
formação de uma 
comissão mista, 
formada por igual 
número de depu-
tados e senadores, 
que se encarrega-
rá primeiro de 
examinar a pro-
posta de emenda, 
durante 45 dias. 
Esse prazo corres-
ponde ao período 
em que hoje a ma- 

	 téria fica sob o 

exame da comissão especial da 
Câmara e das comissões de 
Constituição e Justiça das duas 
Casas e que Sarney considera 
importante manter. 

Sem impasse — Caberá aos in-
tegrantes dessa comissão mista 
de deputados e senadores ofere-
cer emendas e apresentar um 
parecer que será discutido e vo-
tado, separadamente, nos plená 
rios da Cãmara e do Senado. 

Se ainda assim as duas Casas 
não se entenderem em relação 
ao projeto original, a proposta 
voltará a ser examinada pela co 
missão mista. Em 30 dias os in 
tegrantes da comissão terão de 
apresentar um substitutivo con-
ciliador. Não havendo entendi-
mento também nessa fase, a ma-
téria será, então, arquivada pelo 
presidente do Senado.  

Idéia é a de evitar que 
emendas alteradas por 
uma das duas Casas 
caia no buraco negro 
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